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PARECER	 DA COMISSO DE ATIVIDADE
ECOMMICA SOBRE O PROJETO DE LEI HP. 878/95

Visa o 'presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, proibir a

• insta laço de máquinas de divers2;es, acionadas por fichas
ou moedas, com grua para preenso de brinquedos, a uma
distância mínima de 500 metros de escolas de educaç'ão•
infantil e de 12 e 22 graus e, em qualquer hip6teser.em
passeios páblicos.

O projeto em tela também estapeleaug.multa de 20
UFMs para os infratores, além da apreenfsd imOiata do
equipamento.	 „Tvita	 anelo

Segundo	 a ',1uus	 • -ativa, objetiva-se 	 inibir a
atua4o maléfica e p-	 c...iosa dos referidos equipamentos
sobre crianças e ado . ....sce'nes em idade de formaç'ão.

Ho	 âmbito	 da	 competância	 desta	 Comissão
argumentamos que já existe legislaço municipal tratando
do tema (Lei Municipal n2 11.610, de 13 de julho de
1994).

Pelo exposto, contrário este parecer.
Sala da Comisso de Atividade EconGmica'; 12=15142-LiRS--
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